
 

 

ANEXO I – CATEGORIAS 

  

1. RECURSOS DO EDITAL 

 

O presente edital possui valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais ) distribuídos da seguinte forma de acordo com necessidade de 

ação: 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

 

 

CATEGORIAS DETALHAMENTO 

QTD DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊN

CIA 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 

PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENA

S 

COTAS 

PARA PCD 

QUANTID

ADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

PROJETO 

VALOR 

TOTAL DA 

CATEGORIA 



 

 

CHARANGA DE FREVO 

PARA RUA 

05 Músicos, contendo: 01 trombone, 

01 trompete, 01 tarol, 01 percussão, 

sendo ele surdo ou surdão e 01 sax, 

sendo ele tenor ou alto. Músicos 

padronizados, em caso de não 

padronização a orquestra deverá ser 

substituída. 3 1 1 1 6 

R$ 

1.300,00 R$ 7.800,00 

BANDAS MUSICAIS DE 

RITMOS DIVERSOS 

Composição mínima no palco de 06 

(seis) músicos e 3 componentes 

técnicos, com comprovação artística 

de no mínimo 02 (dois) anos de 

carreira e 05 (cinco) apresentações 

públicas. 3 1 1 1 6 3.000,00 R$ 18.000,00 

BANDAS MUSICAIS DE 

RITMOS DIVERSOS 

Composição mínima no palco de 05 

(cinco) músicos e 3 componentes 

técnicos, com comprovação artística 

de no mínimo 02 (dois) anos de 

carreira e 05 (cinco) apresentações 

públicas 3 1 1 1 6 2.500,00 R$ 15.000,00 

BANDAS MUSICAIS DE 

RITMOS DIVERSOS 

Composição mínima no palco de 04 

(quatro) músicos e 2 componentes 3 1 1 1 6 1.200,00 R$ 7.200,00 



 

 

técnicos. 

CANTOR/DUPLA 

Cantor individual ou dupla de voz e 

violão e/ou outro instrumento. 1 ano 

de carreira artística. 3 1 1 1 6 1.500,00 R$ 9.000,00 

DJs 

DJ’s, individual com equipamento 

incluso, no mínimo 2 (dois) anos de 

carreira 05 (cinco) apresentações 

públicas. 3 1 1 1 6 1.800,00 R$ 10.800,00 

BANDA FORRÓ PÉ DE 

SERRA 

Composição mínima de 05 (cinco) 

componentes. (exceto ciclo junino). 3 1 1 1 6 2.166,66 R$ 12.999,96 

TRIO PÉ DE SERRA 

AUTÊNTICO 

Banda com 03 (três) componentes, 

sendo 01 (uma) sanfona, 01 (uma) 

zabumba e 01 (um) triângulo 

durante os outros períodos anuais, 

exceto o ciclo junino. 3 1 1 1 6 1.500,33 R$ 9.001,98 

GRUPOS DE CULTURA 

POPULAR 

Grupos de bois, ursos, troças e 

similares com no mínimo 15 (quinze) 

integrantes. 3 1 1 1 6 1.990,00 R$ 11.940,00 



 

 

GRUPOS DE CULTURA 

POPULAR 

Samba de Côco com no mínimo 08 

componentes, com comprovação 

artística de no mínimo 5 (cinco) anos 

de carreira e 05 (cinco) 

apresentações públicas. 3 1 1 1 6 3.000,00 R$ 18.000,00 

GRUPOS DE CULTURA 

POPULAR 

Samba de Côco com no mínimo 06 

componentes. 3 1 1 1 6 1.800,00 R$ 10.800,00 

GRUPOS DE CULTURA 

POPULAR 

Maracatus e Afoxés, com no mínimo 

20 (vinte) integrantes. 3 1 1 1 6 2.000,00 R$ 12.000,00 

GRUPOS DE CULTURA 

POPULAR 

Reisado, com no mínimo 20 (vinte) 

integrantes. 3 1 1 1 6 3.000,00 R$ 18.000,00 

GRUPOS DE CULTURA 

POPULAR 

Banda de pífanos, com no mínimo 

04 (quatro) integrantes. 3 1 1 1 6 1.400,00 R$ 8.400,00 

GRUPOS CULTURAIS DE 

ARTES CÊNICAS 

Apresentação completa, com tempo 

mínimo de 30 (trinta) minutos, 

contendo o mínimo de 08 (oito) 

artistas. 3 1 1 1 6 3.900,00 R$ 23.400,00 



 

 

GRUPOS CULTURAIS DE 

ARTES CÊNICAS 

Apresentação de performance com 

no mínimo 15 (quinze) minutos, 

monólogo e ou solo com tempo 

mínimo de 30 ( trinta) minutos, 

contendo o mínimo de 03 (três) 

artistas: palhaço, mágico, 

malabarista, mímico, animador de 

fantoche, mamulengueiro ou 

similares. 3 1 1 1 6 2.100,00 R$ 12.600,00 

MEDIAÇÃO CULTURAL DE 

DANÇA E/OU TEATRO 

Interação cultural, contendo o 

mínimo de 04 (quatro) indivíduos 

para entretenimento em reuniões, 

congressos, eventos e afins. 3 1 1 1 6 650,00 R$ 3.900,00 

POETAS, REPENTISTAS E 

SERESTEIROS 

Poetas, declamadores, 

emboladores, repentistas e 

seresteiros – Individual. 3 1 1 1 6 1.400,00 R$ 8.400,00 

OFICINA DE LINGUAGEM 

CULTURAL 

Contendo um profissional com 

material incluso. Hora/aula. 6 2 2 2 12 117,00 R$ 1.404,00 

CONTADOR DE HISTÓRIA 

Atividade de contação de histórias 

individual. Com duração de no 3 1 1 1 6 268,00 R$ 1.608,00 



 

 

mínimo 25 minutos. 

CAPOEIRA 

Apresentação de grupos de 

capoeira roda (espetáculo). 3 1 1 1 6 1.000,00 R$ 6.000,00 

CAPOEIRA 

Apresentação de grupos de 

capoeira de roda. 3 1 1 1 6 500,00 R$ 3.000,00 

APRESENTADOR DE 

EVENTOS 

Apresentação (cerimonial artístico) 

em eventos - Diária. 3 1 1 1 6 350,00 R$ 2.100,00 

INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Espetáculos, shows, cinemas e 

similares. (comprovação de curso/ 

formação e experiência mínima de 

01 ano) - Hora. 12 4 4 4 24 192,00 R$ 4.608,00 

PRODUTOR CULTURAL 

Contratação de Serviço de Produtor 

cultural /por projeto 1 0 0 0 2 1.500,00 R$ 3.000,00 

RODIE 

Contratação de Serviço de Rodie 

/por projeto 1 1   2 1.200,00 R$ 2.400,00 

FOTOGRAFOS 

Contratação de Serviço de 

Fotografos / Diária 4 1 1  6 500,00 R$ 3.000,00 

 



 

 

 

QUANTIDADE DE COTAS DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ART. 6º DA IN 10/2023:  

Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com recursos da Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo:  

I - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);  

II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e  

III - cinco por cento para pessoas com deficiência.  

§ 1º O percentual de que trata este artigo pode ser ampliado considerando legislações locais mais benéficas ao público-alvo da ação afirmativa 

e o quantitativo de pessoas negras, indígenas, e pessoas com deficiência na região.  

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro 

subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 

fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3º Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no 

qual o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas do edital.  

§ 4º Nos casos excepcionais em que for estabelecido somente uma vaga total por categoria, o ente pode optar por destiná-la à ampla 

concorrência ou às cotas, garantindo que ao menos vinte e cinco por cento do total das vagas do Edital sejam destinadas a pessoas negras, dez 

por cento a pessoas indígenas e cinco por cento a pessoas com deficiência.   



 

 

§ 5º Nos casos de editais específicos de que trata o art. 14, o estabelecimento de cotas para pessoas negras e indígenas pode ser dispensado, 

caso o edital seja integralmente direcionado a proponentes de grupos étnico-raciais público-alvo de ações afirmativas.  

§ 6º As cotas previstas neste artigo podem ser implementadas juntamente com:  

I - cotas para outros grupos sociais e;  

II - outras ações afirmativas, tais como editais específicos e critérios diferenciados de pontuação.  

 

 


